
 

 

 

 

 

 

 

A medida ativa de emprego Estímulo 2012, aprovada pela Portaria nº 45/2012, tem por 

objetivo apoiar a contratação de desempregados, promover e aumentar a sua 

empregabilidade, através de formação profissional.  

Esta medida está expressamente direcionada para os desempregos mais vulneráveis, 

nomeadamente os inscritos nos Centros de Emprego há pelo menos 6 meses. 

Para beneficiar do Estímulo 2012, a empresa deve celebrar um contrato de trabalho a tempo 

completo e por um período não inferior a 6 meses.  

Por outro lado, deve criar novos postos de trabalho, registando um número total de 

trabalhadores igual ou superior à média de trabalhadores nos 12 meses que precedem a 

apresentação da candidatura, acrescida do número de trabalhadores abrangidos pela 

presente medida.  

O apoio financeiro, a conceder às entidades empregadoras consiste num valor mensal 

correspondente a 50% da retribuição mensal paga ao desempregado contratado, com um 

limite de €419,22(1x Indexante dos Apoios Sociais), durante um período máximo de seis 

meses. 

A percentagem do apoio financeiro sobe para 60% no caso de ser celebrado contrato de 

trabalho sem termo, ou de serem contratados desempregados com maiores dificuldades de 

reentrada no mercado de trabalho, nomeadamente inscritos em Centro de Emprego há pelo 

menos 12 meses consecutivos, beneficiários de Rendimento Social de Inserção, com idade 

igual ou inferior a 25 anos, com deficiência ou incapacidade, ou mulheres com um nível de 

habilitações inferior ao 3º ciclo do ensino básico. O apoio é pago em 3 prestações, a 

primeira no montante do indexante dos apoios sociais (€419,22), a segunda no montante de 

dois IAS e a terceira no montante remanescente, após a entrega do comprovativo da 

formação profissional. 

A entidade empregadora deve cumprir os requisitos habituais para beneficiar de apoios 

similares: estar regularmente constituída; ter a situação regularizada perante a 

Administração Fiscal, a Segurança Social, o Instituto do Emprego e Formação Profissional e 
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o Fundo Social Europeu; ter contabilidade organizada; e ter ao seu serviço cinco ou mais 

trabalhadores.  

Este último requisito é dispensado no caso da entidade empregadora optar por formação 

profissional certificada. 

A formação profissional prevista nesta medida visa assegurar perspetivas duradouras de 

reinserção no mercado de trabalho, através do reforço das competências dos trabalhadores 

abrangidos.  

Este aspeto é desenvolvido através de formação, em contexto de trabalho, adaptada às 

necessidades específicas de cada posto de trabalho, pelo período mínimo de 6 meses e 

mediante acompanhamento por um tutor ou, em alternativa, qualificações proporcionadas 

por uma entidade formadora certificada, com duração mínima de 50 horas. 

Este incentivo à criação de emprego é dotado de um financiamento de até 100 milhões de 

euros, proveniente do Fundo Social Europeu (Programa Operacional Potencial Humano) e 

do Orçamento de Estado. 

 

 

Para informações  
adicionais contacte-nos: 

www.impa.pt 
impa@impa.pt 

+351 22 6064969 
+351 93 4156377 
+351 91 0492802 

 

Porto, 24 de Fevereiro de 2012 
 

 

A presente Informação Fiscal destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a 

informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta, não devendo servir de base 

para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 

concreto. O conteúdo desta Informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, 

sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre 

este assunto contacte os nossos técnicos. 


